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I - seis horas, nos casos de conteúdo manifestamente ilegal, que caracterize os
crimes ou os atos ilícitos a que se refere o caput do art. 4º; e

II - vinte e quatro horas, nos demais casos de violência contra a mulher em
ambiente digital.

Parágrafo único. Recebida a contestação a que se refere o caput, o provedor
de aplicações de internet deverá, no prazo de até vinte e quatro horas:

I - restaurar ou remover o conteúdo; e
II - comunicar a decisão ao notificante e ao usuário que publicou o conteúdo.
Art. 13. Os provedores de aplicações de internet, ao identificarem ou

concluírem pela existência de conteúdo relativo a crimes ou atos ilícitos, deverão
assegurar a guarda e o encaminhamento das informações necessárias à identificação da
sua autoria e sua materialidade ao Poder Público.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública
disciplinará a forma de cumprimento deste artigo, inclusive quanto à possibilidade de
encaminhamento das informações de que trata o caput ao órgão responsável por recebê-
las, processá-las e disponibilizá-las às autoridades competentes, resguardadas as
atribuições constitucionais e legais dos entes federativos.

Art. 14. A regulação, a fiscalização e a apuração de infrações de que trata este
Decreto competem à Agência Nacional de Proteção de Dados - ANPD, nos termos do
disposto no art. 19-A do Decreto nº 8.771, de 11 de maio de 2016.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor sessenta dias após a data de sua
publicação.

Brasília, 20 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Wellington César Lima e Silva
Márcia Helena Carvalho Lopes
Sidônio Cardoso Palmeira

DECRETO Nº 12.977, DE 20 DE MAIO DE 2026

Altera o Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997,
que constitui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, aprova sua Estrutura Regimental e o Quadro

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções
de Confiança, e remaneja e transforma cargos em
comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes Cargos Comissionados,
Cargos Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para a Secretaria de
Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

a) um CD I;
b) quatro CD II;
c) seis CGE I;
d) vinte e três CGE II;
e) dez CA I;
f) trinta e um CA II;
g) vinte e um CA III;
h) trinta e dois CCT V;
i) trinta e três CCT IV;
j) vinte e seis CCT III;
k) vinte CCT II; e
l) dezenove CCT I; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação para a ANEEL:
a) um CCE 1.18;
b) quatro CCE 1.17;
c) dezesseis CCE 1.16;
d) um CCE 1.15;
e) um CCE 1.13;
f) três CCE 1.11;
g) um CCE 1.10;
h) cinco CCE 1.05;
i) três CCE 1.04;
j) dois CCE 1.02;
k) cinco CCE 2.15;
l) dez CCE 2.07;
m) treze FCE 1.15;
n) trinta e sete FCE 1.13;
o) dezessete FCE 1.11;
p) noventa e oito FCE 1.10;
q) vinte e três FCE 1.08;
r) sessenta e nove FCE 1.05; e
s) quatro FCE 2.15.
Art. 2º Ficam transformados em CCE e em FCE, nos termos do disposto no art.

6º-A e art. 7º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, os Cargos Comissionados e os
Cargos Comissionados Técnicos da ANEEL, na forma do Anexo II.

Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º ...............................................................................................................
.......................................................................................................................................

II - Procuradoria Federal Especializada;
...................................................................................................................." (NR)
"Art. 8º ...............................................................................................................

......................................................................................................................................
§ 6º Compete à Diretoria aprovar os pareceres jurídicos emitidos ou

aprovados pelo Procurador-Chefe e avaliar sua relevância e interesse público, para
fins de publicação no Diário Oficial da União." (NR)

"Seção VI
Da Procuradoria Federal Especializada

Art. 11. Compete à Procuradoria Federal Especializada:
........................................................................................................................................

Parágrafo único. Ao Procurador-Chefe incumbe:
I - coordenar as atividades de assessoramento jurídico da Autarquia;
II - aprovar os pareceres jurídicos dos procuradores; e
III - representar ao Ministério Público para início de ação pública de

interesse da ANEEL." (NR)
Art. 4º O Anexo II ao Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, passa

a vigorar na forma do Anexo III a este Decreto.
Art. 5º A transformação de Cargos Comissionados de Direção ocupados de

nível 1 (CD-I) em CCE-18 e de nível 2 (CD-II) em CCE-17, nos termos do disposto nos
art. 3º-A e art. 3º-B da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, dispensa nova
nomeação e será objeto de apostilamento.

Art. 6º As nomeações e as designações decorrentes da transformação em
CCE e FCE de níveis 1 a 16 serão realizadas por atos da ANEEL.

Art. 7º Para a ocupação de CCE e FCE, no âmbito da ANEEL, serão
observados os critérios gerais e específicos de ocupação previstos nos art. 15 a art. 19
do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021.

Parágrafo único. No processo de nomeação e de designação para ocupação
de CCE ou de FCE, será observado o disposto no art. 23 do Decreto nº 10.829, de 5
de outubro de 2021.

Art. 8º Até 30 de setembro de 2026, a ANEEL promoverá a divulgação de
perfil profissional desejável, conforme o disposto no art. 24 do Decreto nº 10.829, de
5 de outubro de 2021.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor no primeiro dia útil do segundo mês
subsequente ao de sua publicação.

Brasília, 20 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS, DE CARGOS COMISSIONADOS

EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL PARA A SECRETARIA DE
GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS
P Ú B L I CO S :

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA ANEEL PARA A SEGES/MGI

. . . .QTD .VALOR TOTAL

. .CD I .9,18 .1 .9,18

. .CD II .7,81 .4 .31,24

. .CGE I .6,69 .6 .40,14

. .CGE II .5,95 .23 .136,85

. .CA I .5,95 .10 .59,50

. .CA II .5,58 .31 .172,98

. .CA III .1,35 .21 .28,35

. .CCT V .1,41 .32 .45,12

. .CCT IV .0,96 .33 .31,68

. .CCT III .0,45 .26 .11,70

. .CCT II .0,40 .20 .8,00

. .CCT I .0,36 .19 .6,84

. .T OT A L .226 .581,58

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA A ANEEL:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA ANEEL

. . . .QTD .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .9,12 .1 .9,12

. .CCE 1.17 .7,99 .4 .31,96

. .CCE 1.16 .6,69 .16 .107,04

. .CCE 1.15 .5,81 .1 .5,81

. .CCE 1.13 .4,12 .1 .4,12

. .CCE 1.11 .2,47 .3 .7,41

. .CCE 1.10 .2,12 .1 .2,12

. .CCE 1.05 .1,00 .5 .5,00

. .CCE 1.04 .0,44 .3 .1,32

. .CCE 1.02 .0,21 .2 .0,42

. .CCE 2.15 .5,81 .5 .29,05

. .CCE 2.07 .1,39 .10 .13,90

. .SUBTOTAL 1 .52 .217,27

. .FCE 1.15 .3,49 .13 .45,37

. .FCE 1.13 .2,47 .37 .91,39

. .FCE 1.11 .1,48 .17 .25,16

. .FCE 1.10 .1,27 .98 .124,46

. .FCE 1.08 .0,96 .23 .22,08

. .FCE 1.05 .0,60 .69 .41,40

. .FCE 2.15 .3,49 .4 .13,96

. .SUBTOTAL 2 .261 .363,82

. .T OT A L .313 .581,09

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS E DOS CARGOS COMISSIONADOS
TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, TRANSFORMADOS

EM CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E EM FUNÇÕES COMISSIONADAS
EXECUTIVAS - FCE, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS ART. 6º-A E ART. 7º DA LEI Nº

14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-18 .9,12 .- .- .1 .9,12 .1 .9,12

. .CCE-17 .7,99 .- .- .4 .31,96 .4 .31,96

. .CCE-16 .6,69 .- .- .16 .107,04 .16 .107,04

. .CCE-15 .5,81 .- .- .6 .34,86 .6 .34,86

. .CCE-13 .4,12 .- .- .1 .4,12 .1 .4,12

. .CCE-11 .2,47 .- .- .3 .7,41 .3 .7,41

. .CCE-10 .2,12 .- .- .1 .2,12 .1 .2,12

. .CCE-7 .1,39 .- .- .10 .13,90 .10 .13,90

. .CCE-5 .1,00 .- .- .5 .5,00 .5 .5,00

. .CCE-4 .0,44 .- .- .3 .1,32 .3 .1,32

. .CCE-2 .0,21 .- .- .2 .0,42 .2 .0,42

. .FC E - 1 5 .3,49 .- .- .17 .59,33 .17 .59,33

. .FC E - 1 3 .2,47 .- .- .37 .91,39 .37 .91,39

. .FC E - 1 1 .1,48 .- .- .17 .25,16 .17 .25,16

. .FC E - 1 0 .1,27 .- .- .98 .124,46 .98 .124,46

. .FC E - 8 .0,96 .- .- .23 .22,08 .23 .22,08

. .FC E - 5 .0,60 .- .- .69 .41,40 .69 .41,40

. .CD-I .9,18 .1 .9,18 .- .- .-1 .-9,18

. .CD-II .7,81 .4 .31,24 .- .- .-4 .-31,24

. .CG E - I .6,69 .6 .40,14 .- .- .-6 .-40,14

. .CG E - I I .5,95 .23 .136,85 .- .- .-23 .-136,85

. .CA-I .5,95 .10 .59,50 .- .- .-10 .-59,50

. .CA-II .5,58 .31 .172,98 .- .- .-31 .-172,98

. .CA-III .1,35 .21 .28,35 .- .- .-21 .-28,35

. .CC T-V .1,41 .32 .45,12 .- .- .-32 .-45,12

. .CC T-IV .0,96 .33 .31,68 .- .- .-33 .-31,68

. .CC T-III .0,45 .26 .11,70 .- .- .-26 .-11,70

. .CC T-II .0,40 .20 .8,00 .- .- .-20 .-8,00

. .CC T-I .0,36 .19 .6,84 .- .- .-19 .-6,84

. .T OT A L .226 .581,58 .313 .581,09 .87 .-0,49
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ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE

CONFIANÇA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL:

. .U N I DA D E .C A R G O / F U N Ç ÃO
Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. .DIRETORIA .1 .Diretor-Geral .CCE 1.18

. . .4 .Diretor .CCE 1.17

. .PROCURADORIAFEDERAL
ES P EC I A L I Z A DA

.1 .Procurador-Chefe .CCE 1.16

. .OUVIDORIA .1 .Ouvidor .CCE 1.15

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .FCE 1.15

. .AUDITORIA INTERNA .1 .Auditor-Chefe .FCE 1.15

. . .15 . .CCE 1.16

. . .1 . .CCE 1.13

. . .3 . .CCE 1.11

. . .1 . .CCE 1.10

. . .5 . .CCE 1.05

. . .3 . .CCE 1.04

. . .2 . .CCE 1.02

. . .5 . .CCE 2.15

. . .10 . .CCE 2.07

. . .11 . .FCE 1.15

. . .37 . .FCE 1.13

. . .17 . .FCE 1.11

. . .98 . .FCE 1.10

. . .23 . .FCE 1.08

. . .69 . .FCE 1.05

. . .4 . .FCE 2.15

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES

DE CONFIANÇA DA ANEEL:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .9,12 .- .- .1 .9,12

. .SUBTOTAL 1 .- .- .1 .9,12

. .CCE 1.17 .7,99 .- .- .4 .31,96

. .CCE 1.16 .6,69 .- .- .16 .107,04

. .CCE 1.15 .5,81 .- .- .1 .5,81

. .CCE 1.13 .4,12 .- .- .1 .4,12

. .CCE 1.11 .2,47 .- .- .3 .7,41

. .CCE 1.10 .2,12 .- .- .1 .2,12

. .CCE 1.05 .1,00 .- .- .5 .5,00

. .CCE 1.04 .0,44 .- .- .3 .1,32

. .CCE 1.02 .0,21 .- .- .2 .0,42

. .CCE 2.15 .5,81 .- .- .5 .29,05

. .CCE 2.07 .1,39 .- .- .10 .13,90

. .SUBTOTAL 2 .- .- .51 .208,15

. .FCE 1.15 .3,49 .- .- .13 .45,37

. .FCE 1.13 .2,47 .- .- .37 .91,39

. .FCE 1.11 .1,48 .- .- .17 .25,16

. .FCE 1.10 .1,27 .- .- .98 .124,46

. .FCE 1.08 .0,96 .- .- .23 .22,08

. .FCE 1.05 .0,60 .- .- .69 .41,40

. .FCE 2.15 .3,49 .- .- .4 .13,96

. .SUBTOTAL 3 . .- .261 .363,82

. .CD I .9,18 .1 .9,18 .- .-

. .CD II .7,81 .4 .31,24 .- .-

. .CGE I .6,69 .6 .40,14 .- .-

. .CGE II .5,95 .23 .136,85 .- .-

. .CA I .5,95 .10 .59,50 .- .-

. .CA II .5,58 .31 .172,98 .- .-

. .CA III .1,35 .21 .28,35 .- .-

. .CCT V .1,41 .32 .45,12 .- .-

. .CCT IV .0,96 .33 .31,68 .- .-

. .CCT III .0,45 .26 .11,70 .- .-

. .CCT II .0,40 .20 .8,00 .- .-

. .CCT I .0,36 .19 .6,84 .- .-

. .SUBTOTAL 4 .226 .581,58 .- .-

. .T OT A L .226 .581,58 .313 .581,09

" (NR)

DECRETO Nº 12.978, DE 20 DE MAIO DE 2026

Altera o Decreto nº 5.731, de 20 de março de
2006, que dispõe sobre a instalação, a estrutura
organizacional da Agência Nacional de Aviação Civil
e aprova o seu regulamento, e remaneja e
transforma cargos em comissão e funções de
confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes Cargos Comissionados,
Cargos Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC para a Secretaria de Gestão
e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

a) um CD I;
b) quatro CD II;
c) dez CGE I;
d) seis CGE II;
e) trinta e oito CGE III;
f) sessenta e três CGE IV;
g) um CA I;
h) oito CA II;
i) quatorze CA III;
j) vinte e um CAS I;
k) quarenta e dois CAS II;
l) noventa CCT V;
m) oitenta e um CCT IV;
n) sessenta e oito CCT III; e
o) dez CCT II; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação para a ANAC:
a) um CCE 1.18;
b) quatro CCE 1.17;
c) dois CCE 1.16;
d) treze CCE 1.15;
e) sete CCE 1.13;
f) dois CCE 1.11;
g) quatro CCE 2.15;
h) três CCE 2.13;
i) dois CCE 2.11;
j) três CCE 2.09;
k) quarenta e nove CCE 2.07;
l) nove FCE 1.16;
m) trinta e duas FCE 1.15;
n) cinquenta e oito FCE 1.13;
o) cinquenta e oito FCE 1.11;
p) noventa e três FCE 1.09;
q) dez FCE 1.06;
r) duas FCE 2.13;
s) vinte e oito FCE 2.11;
t) quarenta e três FCE 2.09;
u) cinquenta e duas FCE 2.06;
v) uma FCE 3.13;
w) três FCE 3.11;
x) oito FCE 3.09;
y) uma FCE 3.06;
z) duas FCE 4.13;
aa) vinte e duas FCE 4.09; e
ab) vinte e cinco FCE 4.06.
Art. 2º Ficam transformados em CCE e em FCE, nos termos do disposto nos

art. 6º-A e art. 7º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, os Cargos
Comissionados e os Cargos Comissionados Técnicos da ANAC, na forma do Anexo II.

Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 16. ................................................................................................................
.........................................................................................................................................

II - Procuradoria Federal Especializada;
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 20. O Procurador-Chefe deverá ser bacharel em Direito, com experiência
no efetivo exercício da advocacia, atendidos os pré-requisitos legais e as instruções
normativas da Advocacia-Geral da União." (NR)

"Art. 28. À Procuradoria Federal Especializada, órgão vinculado à Procuradoria
Geral Federal, compete:
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 37. Ao Procurador-Chefe incumbe:
.............................................................................................................................." (NR)

Art. 4º O Anexo II e o Anexo III ao Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006,
passam a vigorar, respectivamente, na forma do Anexo III e do Anexo IV a este Decreto.

Art. 5º A transformação de Cargos Comissionados de Direção ocupados de
nível 1 (CD-I) em CCE-18 e de nível 2 (CD-II) em CCE-17, nos termos do disposto nos
art. 3º-A e art. 3º-B da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, dispensa nova
nomeação e será objeto de apostilamento.

Art. 6º As nomeações e as designações decorrentes da transformação em
CCE e FCE de níveis 1 a 16 serão realizadas por atos da ANAC.

Art. 7º Para a ocupação de CCE e FCE, no âmbito da ANAC, serão observados
os critérios gerais e específicos de ocupação previstos nos art. 15 a art. 19 do Decreto
nº 10.829, de 5 de outubro de 2021.

Parágrafo único. No processo de nomeação e de designação para ocupação
de CCE ou de FCE, será observado o disposto no art. 23 do Decreto nº 10.829, de 5
de outubro de 2021.

Art. 8º Até 30 de setembro de 2026, a ANAC promoverá a divulgação de
perfil profissional desejável, conforme o disposto no art. 24 do Decreto nº 10.829, de
5 de outubro de 2021.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor no primeiro dia útil do terceiro mês
subsequente ao de sua publicação.

Brasília, 20 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS, DE CARGOS COMISSIONADOS

EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC PARA A SECRETARIA DE GESTÃO
E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA ANAC PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CD I .9,18 .1 .9,18

. .CD II .7,81 .4 .31,24

. .CGE I .6,69 .10 .66,90

. .CGE II .5,95 .6 .35,70

. .CGE III .5,58 .38 .212,04

. .CGE IV .3,46 .63 .217,98

. .CA I .5,95 .1 .5,95

. .CA II .5,58 .8 .44,64

. .CA III .1,35 .14 .18,90

. .CAS I .1,02 .21 .21,42

. .CAS II .0,88 .42 .36,96

. .CCT V .1,41 .90 .126,90

. .CCT IV .0,96 .81 .77,76

. .CCT III .0,45 .68 .30,60

. .CCT II .0,40 .10 .4,00

. .T OT A L .457 .940,17
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